
Avenida Ernesto Trivellato- 120- Bairro Triângulo – Ponte Nova- MG – CNPJ: 01.095.667/0001-88 
Telefone: 31-3819-8810 / 3819-8808 – Site: www.cisamapi.mg.gov.br 

 

 

2º TERMO ADITIVO A CONTRATO 
“UTI MÓVEL” 

 
 

Contrato nº 040/2024 
 
 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE 
DO PIRANGA, representado pelo Exmo. Presidente do Consórcio, Eder Elói Alves 

Pena, denominado CONTRATADO, por outro lado, o MUNICÍPIO DE RAUL 
SOARES, representado pelo Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Silvio Cláudio Silveira, 
denominado CONTRATANTE, em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, 

resolvem celebrar o presente aditivo ao contrato decorrente do Processo Licitatório nº 

009/2024, Dispensa de Licitação nº 006/2024 mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto deste instrumento transferência dos seguintes encargos: gestão 
do programa denominado “Remoção de pacientes em UTI Móvel”, mediante a 
alteração do cronograma de desembolso que passa a vigorar conforme abaixo: 

 

 

ANO 2024 
Parcela Data Desembolso Valor Desembolso 

1ª 10/jan R$ 4.600,00 

2ª 10/fev R$ 4.600,00 

3ª 10/mar R$ 4.600,00 

4ª 10/abr R$ 4.600,00 

5ª 10/mai R$ 4.600,00 

1º ADITIVO R$ 18.400,00 

6º 10/jun R$ 4.600,00 

7º 10/jul R$ 4.600,00 

8º 10/ago R$ 4.600,00 

9º 10/set R$ 4.600,00 

10º 10/out R$ 4.600,00 

11º 10/nov R$ 4.600,00 

12º 10/dez R$ 4.600,00 

TOTAL 2024 R$ 73.600,00 
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ANO 2025 
Parcela Data Desembolso Valor Desembolso 

1º 10/jan R$ 4.600,00 

1º ADITIVO R$ 13.800,00 

2º 10/fev R$ 4.600,00 

3º 10/mar R$ 4.600,00 

4º 10/abr R$ 4.600,00 
5º 10/mai R$ 4.600,00 

2º ADITIVO 10/nov R$ 5.000,00 

10/dez R$ 5.000,00 

TOTAL 2025 R$ 46.800,00 
  

TOTAL CONTRATO R$ 120.400,00 
 
 
1.1.2 O valor acrescido ao contrato será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser 
transferido em duas parcelas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) cada,  o repasse será 
realizado no dia 10  (dez) do mês de novembro e dezembro de 2025, ficando o 
cronograma de desembolso alterado conforme demonstrado acima. 

1.1.3 O valor total do contrato fica alterado para o montante de R$ 120.400,00 (cento 
e vinte mil e quatrocentos reais). 
 
1.2. As despesas decorrentes da execução do presente termo aditivo correrão a conta 
da dotação orçamentária já constante e em execução do contrato firmado. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
2.1. O presente instrumento é realizado e motivado pelo ofício nº 217/2025/SMS-RS, 
da Secretaria de Saúde do Municipio de Raul Soares, qual aduz sobre o novo 
cronograma de desembolso visando adequar à realidade de execução dos serviços 
de remoção de uti móvel.  

2.2. O presente instrumento é realizado com fundamento no art. 124, caput, inciso II, 
alínea “c” da Lei n° 14.133/2021 e na motivação acima descrita. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLAÚSULAS 
 
3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato nº 040/2024 não 
alteradas por esse instrumento. 
 
3.2 O CONTRATANTE deverá providenciar a divulgação do presente aditivo no 
PNCP e no diário do Consórcio em atendimento ao previsto no art. 94 da Lei n° 
14.133/2021. 
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E por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo aditivo através 
de assinatura eletrônica nos termos do art. 4°, caput, inciso III da Lei n° 14.063/2020 
c/c §1° do art. 10 da MP 2.220-2/2001. 
 
 
 
 
Ponte Nova, 27 de Outubro de 2025. 
 
 
 
 

     
 

 

Eder Elói Alves Pena 

Presidente do CISAMAPI 
 

Silvio Cláudio Silveira 
Prefeito Municipal de Raul Soares 

 

Geanne Carla Ripani Rodrigues 
Testemunha 

 

Iussef Rogério de Oliveira Felipe 
Testemunha 
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